PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 289 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

ELEVA PROVENTOS PERCEBIDOS PELA PROFESSORA APOSENTADA SRA. ELVIRA KLASSMANN MODENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
São elevados para NCR$ 60,00 (Sessenta cruzeiros novos),  os proventos percebidos mensalmente pela Sra. Elvira Klassmann Modena, professora aposentada.

Artigo 2º - 
Servirá de cobertura para o pagamento de que trata o art. 1º desta Lei a verba orçamentária vigente sobre o Título Encargos Gerais do Município – Inativos – Proventos – código local 12 – Objeto 3.2.3.0 – 10.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de março de 1969.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

